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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 010/2025 
DATA: 08 de setembro de 2025.   
SÚMULA: DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DE 
“DECLARAÇÃO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VERA, Estado de Mato Grosso, “Aprovando”, 

e o Prefeito Municipal concordando, sancionará a seguinte Lei. 
 

Art. 1º A sociedade civil, a associação e a fundação, legalmente constituídas e 
em funcionamento no Município de Vera, sem fins lucrativos e com destinação exclusiva para servir 
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de Utilidade Pública Municipal, atendidos 
os seguintes requisitos: 

 

I - dispor de personalidade jurídica; 
II - estar em funcionamento ininterrupto há mais de 01 (um) ano;  
III – cartão de CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) regular; 
IV- apresentar Estatuto Social, ata de fundação e de eleição da atual diretoria; 
V - comprovar que os cargos de direção e de conselheiros não são remunerados;  
VI - comprovar que seus diretores e conselheiros são pessoas idôneas; 
VII - requerimento dirigido ao Prefeito ou ao Vereador, solicitando a declaração 

de Utilidade Pública Municipal, assinado por um dos integrantes da atual Diretoria; 
 
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das exigências dispostas nos 

incisos II, V e VI deste artigo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Prefeito 
Municipal, Presidente de Câmara Municipal, Delegado de Polícia, ou seus substitutos legais do 
município. 

 

Art. 2º É vedada a declaração de Utilidade Pública Municipal, de entidade que 
tenha por objetivo a defesa de interesses ou prestação de serviços exclusivamente em favor de seus 
associados ou filiados. 

 
Art. 3º O texto da lei que declarar determinada sociedade civil, associação ou 

fundação como sendo de Utilidade Pública deverá conter dispositivo com o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ da respectiva entidade. 
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Art. 4º A declaração de Utilidade Pública, respaldada em lei de iniciativa 
parlamentar, não implica nem gera a obrigatoriedade de recebimento de favor do Poder Público 
Municipal. 

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos que estejam aptas a 
receber recursos oriundos de emenda impositiva, deverão ter declaração de utilidade pública. 

 
Art. 5º Qualquer entidade privada, legalmente constituída, instituição pública, 

ou cidadão, poderá requerer a revogação do ato declaratório de Utilidade Pública Municipal, mediante 
representação fundamentada, quando a beneficiada deixar de: 

 
I - cumprir as finalidades para as quais foi constituída; 
II - preencher qualquer dos requisitos constantes do art. 1º desta lei. 
 
§ 1º A representação referida no caput deste artigo deverá ser formulada ao Poder 

Legislativo, e a revogação do ato declaratório de utilidade pública ocorrerá pela edição de norma 
igual àquela que concedeu o título. 

 
§ 2º A entidade, cujo ato de declaração de utilidade pública tenha sido revogado, 

não poderá obter novo título de reconhecimento no período de 03 (três) anos, contado da data da 
revogação. 

 
Art. 6º Ficam sujeitas a esta lei, as entidades já reconhecidas como Utilidade 

Pública Municipal, anterior a esta data. 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato 

Grosso, aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
 

JADER PAULO IZIDÓRIO                        ROBSON DA SILVA FREITAS 
Presidente                                               Vice-Presidente 

 
 

LÚCIA SILVÉRIO                   OSNIR ADELAR SCHMEING 
1º Secretária        2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 010/2025 
 

  
Senhor Presidente,  
  Senhores Vereadores,  
 
Servimo-nos do presente, para submeter à apreciação dos Nobres 

Vereadores, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo estabelecer os critérios para 
concessão da Declaração de Utilidade Municipal. 

 
O projeto em questão é uma medida importante que irá garantir a 

transparência, igualdade e responsabilidade no reconhecimento das entidades. Sem regras 
claras, o processo se torna arbitrário ou político, comprometendo a credibilidade da 
concessão.  

 
Os princípios que norteiam esta lei, são regidos pela Lei Estadual nº 

8.192/2004 e suas alterações, que estabelece os requisitos para o processo, garantindo que a 
entidade cumpra as finalidades para as quais foi constituída.   

 
Isto posto, colocamos a presente matéria para apreciação dos Nobres 

Vereadores, aguardando um parecer favorável e unânime desta Egrégia Casa de Leis. 
 
Cordialmente,  

 
 
 

JADER PAULO IZIDÓRIO                      ROBSON DA SILVA FREITAS 
Presidente                                               Vice-Presidente 

 
 

LÚCIA SILVÉRIO                        OSNIR ADELAR SCHMEING 
1º Secretária       2º Secretário 


